
 

 

 

 

 

 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE ALENQUER 
 

GRUPO MUNICIPAL DO PSD 
 
 

Moção 
 
 

O Grupo Parlamentar do PSD vem, nos termos e para os efeitos do disposto no art. 31º, nº1, 

alínea d) do Regimento desta Assembleia propôr o seguinte:  

- Em virtude do consenso alcançado durante a campanha eleitoral finda, sobre a necessidade da 

criação da figura do “Provedor do Munícipe”, será de toda a conveniência que o mesmo seja 

eleito com a brevidade possível, dentro do quadro que vier a ser definido, e fixadas as suas 

competências. 

Por conseguinte poderá a comissão que vier a ser eleita para rever o regulamento desta 

Assembleia ficar também encarregue de apresentar à mesma, em igual prazo, uma proposta 

contendo a forma de eleição e competências do “Provedor do Munícipe”, de modo a que a 

mesma possa ser submetida a deliberação e aprovação em próxima reunião desta Assembleia. 
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